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			O voi ch’avete li’ntelletti sani,


			mirate la dottrina che s’asconde


			sotto’l velame de li versi strani.1


			 


			Dante Alighieri 


			Alla porta di Dite, Inferno IX, 60-63
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			APRESENTAÇÃO


			NÃO EXISTE RECEITA ÚNICA PARA TODOS: O DESIGN DO SISTEMA DE PATENTES DEVE SER ESPECÍFICO A CADA NAÇÃO


			Daniele Archibugi


			 


			Como muitas outras instituições do capitalismo, o sistema de patentes foi inventado na Itália. Se Florença é o berço do banco moderno, Gênova, do sistema de escrituração dupla, a República de Veneza deve ser creditada pela origem do sistema moderno de patentes já em 1474 (May, 2002). Havia, é claro, monopólios concedidos anteriormente, mas estes eram o resultado de relações preferenciais entre o poder político, ou seja, o rei e comerciantes ou artesãos específicos. Em outras palavras, a patente não era um direito que um inventor poderia reivindicar em relação ao governo, mas apenas um privilégio discricionário que o soberano poderia prover. De fato, muitas destas patentes não estavam associadas a invenções, mas a monopólios para o comércio de produtos específicos.


			Veneza mudou a paisagem antiga introduzindo um sistema de direitos de propriedade intelectual baseados na meritocracia. Veneza era, na época, a capital de um poderoso império marítimo, mas, acima de tudo, era uma República. É claro que não era uma República em nosso significado moderno: hoje a chamaríamos de uma oligarquia, e seu soberano – o Doge – foi nomeado após um complicado processo de eleição. Isso certamente ajuda a explicar porque, para obter uma patente, qualquer indivíduo deve provar que sua invenção (na época, todos os inventores registrados eram do sexo masculino) era tanto útil quanto original. O procedimento veneziano é extremamente bem-sucedido já que, após mais de cinco séculos, todas as nações do mundo continuam a avaliar pedidos de patentes de acordo com os mesmos dois critérios (ver May e Sell (2006) sobre a história dos direitos de propriedade intelectual).


			O sistema de patentes se tornou cada vez mais complexo e sofisticado. Em princípio, o sistema é um acordo entre o inventor, de um lado, e o governo, de outro. Por um lado, os inventores se comprometem a divulgar sua invenção e, por outro, o governo se compromete a dar-lhes todos os benefícios das invenções, mesmo que por um período limitado de tempo. Na verdade, nem o inventor nem o governo cumprem totalmente o acordo: os inventores ficam “bem felizes” em divulgar o mínimo possível para impedir que os concorrentes tenham acesso a seus segredos, e o governo, muitas vezes, falha em suas tentativas de garantir que o inventor consiga auferir benefícios completos de sua engenhosidade.


			Há um interesse público na noção de que inventores e inovadores devem ser protegidos se são capazes de fornecer algo útil para a comunidade, especialmente se ninguém consegue impedi-los de seguir a rota alternativa, ou seja, a de manter suas descobertas sob sigilo industrial estrito. Ou uma rota ainda pior: se a falta de proteção os tornar preguiçosos e, ao invés de investirem seu tempo e dinheiro na descoberta de algo novo e útil, manter-se-ão ocupados com qualquer coisa que seja obsoleta e inútil.


			Durante décadas, o escopo do sistema de patentes tem sido questionado: recorrentemente, alguns acadêmicos, políticos e industriais argumentam que deveria ser abolido imediatamente, pois é uma legislação que gera um monopólio legal prejudicial, elevando preços e desencorajando a concorrência (Shiva, 2001; Boldrin; Levine, 2008). Outros argumentam, pelo contrário, que deve ser mais rigoroso, pois é um incentivo essencial para indivíduos e empresas investirem substancialmente na geração de novas ideias, descobertas e dispositivos técnicos que, a longo prazo, beneficiarão a sociedade como um todo. Como consequência de opiniões tão fortes, o sistema de patentes não foi abolido nem se tornou substancialmente mais rígido. Parece que, afinal, o senso comum já defendido há um quarto de século por Sidney Winter (1989) prevaleceu: “if it ain’t broke, don’t fix it!”.


			Entre a abolição do sistema de patentes e o seu fortalecimento existem muitas ações tangíveis que governos e a administração pública devem tomar. É nesse meio de campo em que a batalha entre detratores e entusiastas está ocorrendo. Quão poderosas devem ser as patentes? Essas perguntas incluem vários problemas diferentes:


			·	A duração da proteção da patente: por quanto tempo uma patente deve ter seu valor legal?


			·	Os custos associados às taxas patentárias: quanto os inventores devem pagar para apresentar suas invenções e inovações aos escritórios de patentes? Quanto os inventores devem pagar para renovar a validade de suas patentes?


			·	O rigor dos requisitos de novidade: quando uma ideia ou um dispositivo é suficientemente original para merecer proteção legal?


			·	O escopo da proteção por patente: a proteção por patente deve ser fornecida também para novas áreas, como algoritmos, métodos estatísticos e software? Os genes devem ser patenteáveis?1 Ou, para voltar a uma questão que tem sido controversa há décadas, os produtos farmacêuticos devem ser patenteáveis?


			·	A robustez da proteção legal: em caso de litígio, quais infrações devem ser realmente penalizadas e quão severas devem ser as penalidades? Em que medida cortes e tribunais devem fornecer ampla cobertura às invenções originais ou ser simpáticos à difusão das inovações? A eficácia das patentes depende, obviamente, também dos custos, tempo e eficácia proporcionados pela proteção legal.


			·	O recurso ao licenciamento compulsório: cada sistema econômico, mesmo o mais puro capitalismo, limita a propriedade privada se é contra o interesse público. Isso também se aplica aos direitos de propriedade intelectual: quando algum conhecimento central é protegido, há sempre a possibilidade de impor o licenciamento compulsório. Em quais casos é aceitável usá-lo?


			Há vários sinais de que, mesmo sem uma mudança drástica na legislação patentária, algo tem mudado e o escopo das patentes, especialmente nos Estados Unidos, tem expandido consideravelmente (Jaffe; Lerner, 2004). E, por sua vez, isso gerou abusos onde as patentes não são mais o resultado de esforços inventivos e inovativos, mas uma tentativa de obter lucros usando ou ameaçando dispositivos legais. Um novo vocábulo começou a ser utilizado: “trolls de patentes”, especificamente criados para indicar aquelas patentes que são usadas como espantalhos. Até o ponto em que o governo Barack Obama teve de suspender pelo menos alguns dos usos mais especulativos das patentes.2


			Enquanto a discussão é contínua, o número de pedidos de patentes tem crescido em todos os lugares e o dinheiro pago por taxas e licenças também está crescendo (como bem documentado no Capítulo 1 deste livro). Embora haja certamente um aumento na taxa de invenções, o que é realmente considerável é o fato de que uma quantidade muito maior de patentes de invenção é estendida em mercados estrangeiros. Este é um dos resultados esperados e previstos da globalização, que está afetando o mundo da inovação (Archibugi; Michie, 1995). Em suma, as empresas estão cada vez mais tentando explorar o valor econômico de suas invenções patenteadas nos mercados globais.


			Talvez mais preocupante é o aumento do número de advogados que as empresas contratam para disputas relacionadas à propriedade intelectual (Bessen; Meurer, 2008). Se o propósito original do sistema patentário era o de estimular investimentos em inovação e recompensar a engenhosidade, agora ele está conseguindo tornar os advogados cada vez mais ricos.


			Apesar dos velhos e novos problemas, o sistema de patentes continuou a florescer e as antigas nações industriais conseguiram de alguma forma persuadir e, às vezes, obrigar os países em desenvolvimento a introduzirem sistemas semelhantes aos que eram adequados para eles. A história da harmonização internacional da legislação que protege a propriedade industrial é, de fato, muito antiga, e remonta, pelo menos, à Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade Industrial (Penrose, 1950). Se pensarmos que apenas 11 países assinaram originalmente em 1883, e que atualmente foram certificados por quase 180 nações, podemos realmente apreciar como o sistema em defesa da propriedade intelectual e industrial das nações capitalistas centrais se tornou o padrão global.


			O princípio básico da Convenção de Paris é muito simples: prevenir a discriminação. Isso significa que cada nação deveria garantir os mesmos direitos a nacionais e estrangeiros. Mas isso não implicou que cada nação devesse introduzir um sistema idêntico. Cada país, dentro de certos limites, poderia aplicar o sistema de propriedade intelectual que considerava mais adequado para alcançar a difusão do conhecimento, bem como a proteção da propriedade intelectual. Em outras palavras, cada nação tinha a possibilidade de introduzir uma propriedade intelectual que fosse – dentro dos limites de acordos internacionais bastante frouxos – mais adequada para promover seu desenvolvimento econômico e social (Penrose, 1973).


			Isso foi importante pela simples razão de que a geração de novos conhecimentos é distribuída de forma muito desigual entre os países (Archibugi; Filippetti, 2015). Alguns países industriais concentram grande quantidade de P&D industrial e de patentes, e são os receptores líquidos da maioria dos royalties. Impor regimes globais rígidos de direitos de propriedade intelectual implicaria que parte significativa da população mundial não poderia se beneficiar de medicamentos essenciais, dispositivos vitais e produtos. Além disso, será quase impossível para as empresas do mundo em desenvolvimento competirem dinamicamente com poderosas corporações ocidentais. Se a governança global de conhecimento também deve focar em reduzir as disparidades internacionais, cada arranjo nacional de propriedade intelectual deve ser projetado para estimular novos entrantes a investir em atividades inventivas e inovadoras (Drahos, 2010).


			A situação mudou dramaticamente quase um quarto de século atrás, quando, em 1995, um dos pilares da recém-estabelecida Organização Mundial do Comércio (OMC) foi o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio (Agreement on Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights, Trips). Com este acordo, algumas competências essenciais em termos de direitos à propriedade intelectual foram transferidas da Organização Mundial de Propriedade Intelectual (World Intellectual Property Organization, Wipo) de boa índole para a sombria OMC. Ambas as organizações sediadas em Genebra e separadas apenas por um charmoso jardim botânico têm poderes muito diferentes: enquanto a Wipo é substancialmente inofensiva, a OMC pode, em princípio, retaliar países que não cumprem adequadamente suas regras: a penalidade poderia ser retaliações comerciais. Até o ponto em que muitos comentaristas se perguntaram se era do interesse dos países em desenvolvimento assinarem o Acordo Trips.


			Quem sabe se os países em desenvolvimento foram maus negociadores quando aceitaram a assinar o Acordo Trips, em troca de algumas concessões comerciais (Ryan, 1998; Sell, 2003). Em suma, agora o Acordo Trips está em operação, e a OMC tem a competência de monitorar que os direitos de propriedade intelectual sejam devidamente estabelecidos e garantidos em todos os países membros. Corporações poderosas que investem maciçamente em P&D e inovação têm agora um instrumento adicional para impedir que empresas de países em desenvolvimento violem sua propriedade intelectual.


			Os capítulos coletados por Chiarini e Caliari, neste volume, são especificamente dedicados a investigar qual é o sistema de patentes mais conveniente para uma região emergente como a América Latina. Em que medida a região deve replicar o sistema dos países avançados? Para fomentar o desenvolvimento industrial e realizar o catch up, as nações em desenvolvimento e emergentes precisam de regras específicas? A impressão que muitos especialistas tinham é que o Acordo Trips poderia ser usado para “chutar a escada” (Chang, 2002), ou seja, tornar mais difícil para os países alcançarem o conhecimento, a expertise e os dispositivos gerados nos países mais avançados e que são cruciais para qualquer estratégia bem-sucedida de desenvolvimento de longo prazo.


			Chiarini, Caliari e seus colegas estão em boa companhia ao decidirem explorar como um sistema de patentes poderia atender às necessidades dos países em desenvolvimento e emergentes. Há uma literatura importante que já mostrou que cada nação precisa de um sistema bem adequado de regras de propriedade intelectual para garantir também a difusão e a transferência de conhecimento (ver, entre outros, Odagiri et al., 2001; Mani e Nelson, 2013), muitas vezes protegendo as indústrias nascentes e permitindo que os recém-chegados aprendam com os líderes.


			Qualquer sistema de direitos de propriedade intelectual poderia alterar o longo processo de aprendizagem e transferência de tecnologia? Em nossa própria pesquisa (Archibugi e Filippetti, 2010; Filippetti e Archibugi, 2015), chegamos a uma conclusão de certa forma “salomônica”, ou seja, que os próprios direitos de propriedade intelectual não podem nem promover nem bloquear uma estratégia de desenvolvimento industrial. A questão central, argumentamos, reside na maneira pela qual as competências são geradas por meio de investimentos em conhecimento e educação. É crucial que as nações em processo de catching up dediquem seus esforços em aprender com outras nações por meio de colaboração. O que o sistema legal pode fazer é um tanto quanto limitado; mesmo se os governos sejam forçados pela OMC a aplicarem legislações mais rígidas em termos de direitos de proteção à propriedade intelectual, sua aplicação dependerá da disposição de juízes e policiais nacionais em aplicá-los. E a história já mostrou que autoridades nacionais raramente são tão dedicadas a servir aos interesses de corporações estrangeiras, especialmente se alguma aplicação patentária estiver prejudicando seriamente o interesse nacional.


			Para aumentar nossa compreensão do assunto, precisamos de estudos de caso específicos dedicados a empresas, indústrias e nações, como os publicados aqui. Apesar das evidências fragmentadas coletadas até agora, uma lição claramente aprendida já emerge: se o sistema de patentes deveria ser usado como um incentivo para inventar e inovar, não há uma “receita” que sirva para todas as nações. Este livro oferece muitas evidências de como as situações podem ser diferentes em cada contexto e, mesmo no caso da América Latina, apesar das várias semelhanças nos padrões de desenvolvimento, algumas diferenças cruciais emergem. Espera-se que uma melhor compreensão da situação na América Latina e Caribe também ajude os empresários e os políticos a fornecerem um sistema de direito à proteção à propriedade intelectual capaz de recompensar os inventores, mas também permitir a difusão de conhecimento. Chiarini, Caliari e colegas nos ajudam a conhecer mais sobre como fazê-lo.
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			Em todo o mundo, os pedidos de proteção legal por meio de propriedade intelectual vêm crescendo consideravelmente. No caso dos depósitos de patentes, sua intensificação tem ocorrido a uma taxa média de 4,6% ao ano no período 1990-2016. Em 1990, por exemplo, foram registrados pouco mais de 997 mil depósitos provisórios (diretos ou via TCP)1 de patentes no mundo, de acordo com a Organização Mundial da Propriedade Intelectual (Ompi) (World Intellectual Property Organization, em inglês), entidade com sede em Genebra e integrante do Sistema das Nações Unidas. Em 2016, este número ultrapassou a casa dos três milhões, representando um crescimento de 214% em uma década e meia (Figura 1).


			O aumento dos pedidos de patentes em âmbito mundial é acompanhado pelo crescimento considerável do fluxo internacional de capital referente aos gastos com propriedade intelectual. No mesmo período (1990-2016), em termos reais, os dispêndios mundiais subiram de USD 35 bi para USD 340 bilhões, de acordo com dados do Banco Mundial (Figura 1).


			As tendências crescentes apresentadas na Figura 1 certamente se relacionam com a expansão da globalização produtiva (Lall, 2003), mais especificamente com o fenômeno de fragmentação da produção e a emergência das cadeias globais de valor, as quais representam uma reorientação das estratégias das empresas multinacionais (Gereffi, 1999; Gereffi et al., 2005) quanto ao escopo geográfico de suas inovações (Archibugi e Filippetti, 2015a).
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			Figura 1. Total de depósitos de patentes em âmbito mundial (eixo à esquerda) e total de pagamentos mundiais pelo uso de propriedade intelectual (eixo à direita), 1990-2016


			Fonte: Elaboração própria a partir de dados do Ompi e do Banco Mundial. 


			Nota 1: depósitos diretos ou via TCP. 


			Nota 2: os valores monetários referentes aos pagamentos pelo uso de propriedade intelectual referem-se aos pagamentos entre residentes e não residentes pelo uso autorizado de direitos de propriedade (como patentes, marcas registradas, direitos autorais, processos industriais e desenhos incluindo segredos comerciais e franquias) e pelo uso, por meio de acordos de licenciamento, de originais ou protótipos produzidos (tais como direitos autorais de livros e manuscritos, software de computador, obras cinematográficas e gravações sonoras) e direitos relacionados (como para apresentações ao vivo e televisão, cabo ou transmissão via satélite). Os valores foram deflacionados utilizando-se o deflator implícito do PIB (ano base = 2010) disponibilizado pelo Banco Mundial.


			O fato é que está evidente que, na atual fase do capitalismo em que a economia contemporânea torna-se cada vez mais global, o conhecimento e os ativos intangíveis são fatores de produção e bens de consumo primordiais (Filippetti; Archibugi, 2015), possuindo relação direta com a riqueza das nações: países com renda elevada potencializam os investimentos em atividades que possuem maior propensão a gerar novos conhecimentos e estes reforçam a ampliação da renda nacional. Portanto, o que separa os países desenvolvidos daqueles em desenvolvimento é justamente o hiato no estoque de conhecimento, e regimes inapropriados de proteção à propriedade intelectual podem representar impedimentos para a redução deste gap (Dosi e Stiglitz, 2014). Neste contexto, a capacidade de geração de conhecimento e de sua aplicação para fins econômicos é reconhecidamente o principal determinante para os diferenciais de desenvolvimento entre as economias capitalistas. Como pontuou List (1983) ainda no século XIX, a capacidade inventiva e o capital intelectual das nações seriam as principais variáveis para se explicar sua posição na economia internacional. Nesse sentido, economias bem-sucedidas em seus processos de industrialização se caracterizaram pelo investimento em capacitações domésticas para a criação e absorção de conhecimento (Amsden, 2009; Freeman, 2005). Na medida em que a capacidade de conversão do conhecimento disponível em inovações ganhou importância para a diferenciação dos agentes na competição global, ascendeu também a preocupação de nações desenvolvidas com a proteção aos atores responsáveis pela geração desse conhecimento. Como resultado, o uso dos direitos de propriedade intelectual se intensificou ao redor do mundo a partir das décadas de 1980 e 1990. 


			A questão de economia política que surge como pano de fundo é que existe um jogo de poder que não pode ser negligenciado: os detentores de direitos de proteção à propriedade intelectual estão altamente concentrados em um pequeno número de grandes corporações transnacionais (Patel; Pavitt, 1997) localizadas em países desenvolvidos2 (Archibugi; Pietrobelli, 2003; Chesnais, 2010). Não obstante, estas empresas também concentram os gastos com pesquisa e desenvolvimento (P&D), desenho industrial e investimento em ativos intangíveis (Archibugi; Pietrobelli, 2003).


			Embora os processos de fusões e aquisições (F&A) em âmbito global tenham se intensificado nos últimos 20 anos e as subsidiárias localizadas em países em desenvolvimento tenham passado por um processo de maior integração às suas matrizes, transferindo ao mundo atrasado tecnologias de ponta, suas agendas de P&D apresentam cada vez mais subserviência à agenda global das transnacionais (Chesnais, 1994; 2010), assegurando que os direitos à propriedade intelectual sejam protegidos tanto em seu país de origem quanto nas áreas em que concentram a maior parte de suas vendas (Filippetti; Archibugi, 2015). Como resultado, os beneficiários líquidos dos royalties e licenciamentos se localizam em países desenvolvidos (principalmente EUA, Europa Ocidental e Japão) e os pagadores líquidos estão localizados em países em desenvolvimento (Filippetti; Archibugi, 2015; Chiarini et al., 2016; Chiarini; Silva, 2016).


			Dado este contexto, o papel da proteção à propriedade intelectual em promover inovação e desenvolvimento é controverso. Por um lado, argumenta-se que o sistema de proteção intelectual é um dispositivo legal amplamente reconhecido para garantir a apropriabilidade tecnológica e criar incentivos para a geração de inovação nas empresas (Nordhaus, 1969; Scherer, 1972) e tem-se destacado que o seu fortalecimento é uma característica decisiva ao investimento direto externo de uma transnacional em países em desenvolvimento (Helpman, 1992; Lai, 1998; 2007). Seguindo o argumento, os referidos direitos de propriedade industrial poderiam trazer benefícios mútuos tanto para países em desenvolvimento quanto para os países desenvolvidos, já que geram melhorias na produção de bens nos primeiros – que poderiam mais do que compensar a exclusão de empresas imitadoras – e melhorias nas capacidades inovadoras das transnacionais dos últimos.


			Em outra vertente, ao contrário daqueles que advogam a favor de um sistema de proteção à propriedade intelectual mais rigoroso, destaca-se que tais “direitos” criam poder de monopólio, dificultando às empresas dos países em desenvolvimento competir em domínios tecnológicos mais avançados – aqueles que possuem maior propensão a gerar inovações radicais e disruptivas e, portanto, proporcionar mais lucros. Analistas críticos têm sugerido que, em sua capacidade de conferir propriedade e controle sobre o desenvolvimento tecnológico, a propriedade intelectual tem servido frequentemente como instrumento de poder e dominação (Sell, 2004). Além disso, os países em diferentes níveis de desenvolvimento industrial e tecnológico enfrentam distintos custos econômicos e benefícios relacionados aos direitos de proteção à propriedade intelectual (Lall, 2003).


			Numa perspectiva histórica, há estudos que sugerem que um regime de proteção à propriedade intelectual rigoroso não foi pré-requisito para o desenvolvimento econômico de muitos países que hoje são considerados industrializados e desenvolvidos (Chang, 2003; 2004; 2009). Boa parte destes países usou, com forte apoio do Estado, a coopção de trabalhadores qualificados de outros países, contrabando e roubo de bens de capital além de espionagem industrial, sem sequer pagar pelo conhecimento intelectual que estava sendo apropriado (Chiarini; Silva, 2017). Além disso, a violação de marcas registradas e copyrights foram práticas frequentes, sugerindo que muitos países considerados hoje desenvolvidos (incluindo a Holanda, França, Suíça e os EUA) tinham um sistema de proteção à propriedade intelectual um tanto quanto “tolerante” e “frouxo”. Em suma, evidências históricas mostram que os atuais países desenvolvidos não forneceram um sistema de proteção à propriedade intelectual “forte” (especialmente para não residentes) até que eles fossem capazes de gerar invenções, marcas e direitos autorais exclusivos e internacionalmente competitivos (Chang, 2003; 2004; 2009).


			O fato é que a “disputa” entre os que defendem um sistema rigoroso de proteção à propriedade intelectual e aqueles que são contra seu fortalecimento vem ocupando um importante espaço tanto no debate acadêmico quanto em fóruns de decisões políticas (nacionais e internacionais), e aqui está a contribuição desse livro. 


			Assim, na economia política do patenteamento não buscamos apenas confirmar o poder dos poderosos e a dependência dos mais fracos. Ao contrário, esperamos que, ao estudar esse viés de poder/dominação e o processo de produção e apropriação de novos conhecimentos, sejamos capazes de encontrar e, até mesmo, criar “brechas” pelas quais possamos sugerir o rompimento perverso do subdesenvolvimento e pensar novos designs para regimes de proteção à propriedade intelectual em países em desenvolvimento que possam igualmente estimular a difusão e a transferência de novos conhecimentos e premiar os inventores. Afinal, entendemos que a economia política está imersa no mundo social e, bem como observou Damatta (1997, p. 91), este “é, antes de mais nada, humano e dotado de múltiplas determinações”. E como a propriedade intelectual é man-made, isto é, uma construção social, como bem lembram Dosi e Stiglitz (2014), ela não está imune de contestações sobre o jogo de poder inerente à dinâmica social.


			Esse livro tem a pretensão de dialogar com aqueles trabalhos que possuem uma visão crítica dos regimes de proteção à propriedade intelectual e que visam sua reforma, como é o caso do conjunto de artigos organizados por Martínez-Piva (2009), Cimoli et al. (2014) e Archibugi e Filippetti (2015b). Porém, diferentemente deles, o esforço dos pesquisadores desse livro está em analisar o caso latino-americano, com ênfase na Argentina, Brasil, Colômbia e México, sem perder de vista questões teóricas e os desafios éticos e legais.


			A questão latino-americana merece destaque, pois, conforme sugerem os dados do Banco Mundial, a região possui um déficit estrutural crescente pelo uso de propriedade intelectual. Em 1990 o saldo devedor da América Latina e Caribe girava em torno de USD 1,20 bilhões e em 2017 ultrapassou a casa dos USD 9,4 bilhões (Figura 2). 
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			Figura 2. Pagamentos e recebimentos pelo uso de propriedade intelectual, América Latina e Caribe, 1990-2017


			Fonte: Elaboração própria a partir do Banco Mundial.


			Nota: os valores monetários referentes aos pagamentos/recebimentos pelo uso de propriedade intelectual referem-se aos pagamentos/recebimentos entre residentes e não residentes pelo uso autorizado de direitos de propriedade (como patentes, marcas registradas, direitos autorais, processos industriais e desenhos incluindo segredos comerciais e franquias) e pelo uso, por meio de acordos de licenciamento, de originais ou protótipos produzidos (tais como direitos autorais de livros e manuscritos, software de computador, obras cinematográficas e gravações sonoras) e direitos relacionados (como para apresentações ao vivo e televisão, cabo ou transmissão via satélite). Os valores foram deflacionados utilizando-se o deflator implícito do PIB (ano base = 2010) disponibilizado pelo Banco Mundial.


			Nesse aspecto, entendemos que a visão estruturalista do pensamento econômico latino-americano, associado à Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (Cepal), mantém seu protagonismo no entendimento do comportamento centro-periferia na região (Prebisch, 1949). Porém, ao contrário da visão das diferenças relativas à produtividade e aos termos de troca que permearam a discussão, o enfoque aqui é sobre o relacionamento desigual que se dá no domínio do conhecimento tecnológico, na criação (ou manutenção) de uma relação desigual no acesso e na apropriação do conhecimento, levando em consideração as mutações do capitalismo concreto. Isto é, os desenvolvimentos tecnológicos recentes combinados com a internacionalização do capital ajudaram a moldar uma nova divisão internacional do trabalho, em que é cada vez mais clara a divisão entre a “oficina do mundo” e o “laboratório do mundo”, como será melhor apresentado no Capítulo 5 deste livro.


			Além da apresentação feita por Archibugi, o livro está organizado em 14 capítulos e conta com a contribuição de 23 pesquisadores espalhados pela América Latina, Europa e Estados Unidos. No Capítulo 1, Mazzoleni oferece uma breve descrição das abordagens teóricas predominantes para o estudo da economia política das patentes, o qual é complementado pela discussão teórica de Marengo, no Capítulo 2, apresentando questões pertinentes sobre os fundamentos econômicos do patenteamento. Ambos os capítulos ajudam a entender os fundamentos que explicam os sistemas nacionais de patentes e a economia política dos acordos internacionais em torno da propriedade intelectual, incluindo o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio (em inglês: “Agreement on Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights”, Trips) que, desde 1994, colocou a discussão dos direitos de patente no topo da agenda dos policy makers no mundo em desenvolvimento e, de acordo com o economista Joseph Stiglitz, foi desenhada não para maximizar a inovação, mas as rendas daqueles que tiveram a sorte de receber uma patente (Dosi; Stiglitz, 2014).


			O Capítulo 3, escrito por Szapiro, Vargas, Britto e Cassiolato, trata da relação entre Sistemas de Inovação e Cadeias Globais de Valor (CGV) na economia contemporânea, destacando implicações de política para países em desenvolvimento. Os autores apresentam um contraponto ao senso comum dos pesquisadores que utilizam a abordagem de CGV, indicando que os formuladores de políticas de países em desenvolvimento devem considerar que sua inserção em cadeias globais, com o aumento da complexidade produtiva, passa sobre um necessário desenho de políticas de inovação focadas no desenvolvimento de sistemas de inovação e capacitações inovativas. Em suma, destacam que a criação de capacitação local foi o principal estímulo para atração de empresas multinacionais nos países em desenvolvimento, e esse aumento de capacitação não foi gerado pela horizontalização do sistema de propriedade intelectual.


			No Capítulo 4, Caliari, Chiarini e Santos apresentam uma discussão sobre a relação entre produção doméstica de conhecimento e desenvolvimento econômico, propondo uma reflexão sobre como os direitos de proteção à propriedade intelectual em escala global têm efeito ambíguo: por um lado, encorajam atividades inventivas e inovação industrial, mas, por outro, também são capazes de restringir o aprendizado de empresas, especialmente daquelas retardatárias oriundas de países de industrialização tardia, como é o caso latino-americano. Caliari, Chiarini e Santos sugerem um modelo estatístico (Fuzzy QCA) que traça elementos empíricos que corroboram o fato de a produção doméstica de conhecimento ser um determinante importante do desenvolvimento das nações, ao resultar em vantagens cumulativas para aqueles que o criam e para aqueles que o acessam e que detêm capacidade para absorvê-lo e usá-lo. Como consequência, a produção de conhecimento doméstico mostra-se como um ativo crucial para o desenvolvimento econômico.


			No Capítulo 5, Albuquerque e Ribeiro fazem uma análise do papel da periferia na atual transição para uma nova fase do capitalismo. Os autores lembram que cada revolução tecnológica que teve lugar no centro reformulou o panorama econômico e industrial na periferia, com uma nova dinâmica de avanço e declínio de setores que redefiniram economias periféricas. Ademais, Albuquerque e Ribeiro, recorrendo aos trabalhos de Celso Furtado, mostram que há uma diferenciação entre os níveis de subdesenvolvimento, com uma categoria de “países subdesenvolvidos de alto nível”: países como a Argentina, Brasil e México que foram capazes de internalizar parte da indústria de bens de capital e construíram pelo menos uma parte das disposições institucionais dos sistemas nacionais de inovação. Na medida em que os países periféricos começaram a desenvolver as capacidades de absorção para lidar com as revoluções tecnológicas que emanam do centro e de se juntar aos fluxos internacionais de C&T, os sistemas de inovação na periferia foram responsáveis por uma nova etapa na dinâmica centro-periferia. Porém, a industrialização latino-americana não foi capaz de implementar políticas industriais de longo prazo e flexíveis o suficiente para entrar em fases de promoção de exportações e substituição de importações secundárias, e estes países seguem com duas características definidoras do subdesenvolvimento: a falta de dinâmica tecnológica endógena e a enorme desigualdade social. Para o caso da Argentina, Brasil, Colômbia e México, Ribeiro e Albuquerque mostram que estes países representam certa homogeneidade de trajetória, representando um grupo líder de países subdesenvolvidos.


			No Capítulo 6, Arza e López desenvolvem modelos econométricos para medir o impacto do Acordo Trips no patenteamento na América Latina, mensurando os diferentes desempenhos de “residentes” e “não residentes”. Os autores sugerem que em relação à promoção da inovação pelos residentes, o fortalecimento dos regimes de proteção à propriedade intelectual parece colocar o “carro na frente dos bois”, e eles devem ser implementados somente após um fortalecimento de fatores estruturais de apoio à inovação. Da forma estabelecida hoje, destacam que o sistema de propriedade intelectual bloqueia as trajetórias de aprendizagem das empresas locais, lembrando que os países hoje desenvolvidos se desenvolveram em uma época em que os sistemas de proteção à propriedade intelectual eram muito mais frouxos do que atualmente.


			Nos capítulos 7 a 10, são apresentados os estudos de caso para os países da América Latina, escritos por Carrozza e Brieva (Argentina), Chiarini, Caliari, Rapini e Ribeiro (Brasil), Campi, Dueñas e Zuluaga (Colômbia) e Lopez (México). As análises contêm especificidades intrínsecas aos países analisados, mas em um contexto amplo apresentam padrões similares no que tange a (I) um crescimento do patenteamento de não residentes nas últimas décadas e (II) perfil diferente do agente patenteador quando analisados residentes e não residentes; para os primeiros, a importância de pessoas físicas e instituições de ensino e pesquisa; para os últimos, a relevância de grandes empresas transnacionais.


			Considerando a relevância da observação conjunta entre aspectos sociais, econômicos e legais da propriedade intelectual, nos capítulos 11 e 12, Custódio e Rochel respectivamente aproximam o leitor a uma análise sobre os desafios legais e questões éticas do patenteamento em países da América Latina e Caribe.


			Finalmente, conclui-se o livro com algumas considerações feitas por Bittencourt e Chiarini no Capítulo 14, os quais apresentam diferenças do caso chinês e do latino-americano. Os autores sugerem que três elementos (tempo para obtenção do direito de patente, enraizamento da prática do patenteamento nas rotinas das firmas e escritórios especializados em dar apoio às solicitações de patentes) podem servir para formular políticas que incentivem o aumento do patenteamento de residentes na América Latina e Caribe. Sugerem ainda que se a presença da China está dando novos contornos à atual mutação do capitalismo global, é possível que os países latino-americanos possam se aproveitar desse fato para, em associação com a China, pressionar para uma reformulação do arranjo institucional global juntamente com outros players internacionais, como a Índia e Rússia, para (re)pensar sobre qual design do sistema de patentes pode melhor atender às necessidades dos países em desenvolvimento em geral e da América Latina e Caribe, em particular.


			Referências


			ARCHIBUGI, Daniele; FILIPPETTI, Andrea. Editors’ Introduction: Science, Technology, and Innovation go global. In: ARCHIBUGI, Daniele; (ed.). The Handbook of Global Science, Technology, and Innovation. West Sussex: John Wiley & Sons, 2015a. 


			______. The Handbook of Global Science, Technology, and Innovation. West Sussex: John Wiley & Sons, 2015b.


			ARCHIBUGI, Daniele; PIETROBELLI, Carlo. The globalisation of technology and its implications for developing countries Windows of opportunity or further burden? Technological Forecasting & Social Change, v. 70, 2003. 


			CHANG, Ha-Joon. Trade and Industrial Policy Issues. In: ______ (ed.). Rethinking Development Economics. London: Anthem Press, 2003. p. 257-276. 


			______. Chutando a escada: a estratégia do desenvolvimento em perspectiva histórica. São Paulo: Editora da Unesp, 2004.


			______. Maus samaritanos: o mito do livre-comércio e a história secreta do capitalismo. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009. 


			CHESNAIS, François. La mondialisation du capital. Paris: Syros, 1994. 286p.


			______. National systems of innovation, foreign direct investment and operations of multinational enterprises. In: LUNDVALL, Bengt-Åke (ed.). National Systems of Innovation: Toward a theory of innovation and interactive learning. New York: Anthem Press, 2010, p. 259-292. 


			CHIARINI, Túlio; RAPINI, Márcia S.; SILVA, Leandro A. Access to knowledge and catch-up: Exploring some IPRs data from Brazil and South Korea. Science & Public Policy, p. 1-16, 2016. 


			CHIARINI, Túlio; SILVA, Ana Lúcia. G. Intellectual property rights and innovation system: Some lessons from Brazil. International Journal of Innovation and Learning, v. 20, n. 3, p. 265-288, 2016. 


			______. Os principais canais de transferência internacional de tecnologia em diferentes paradigmas tecnológicos: implicações para a superação do subdesenvolvimento. Economia & Sociedade, São Paulo, v. 26, n. 3, p. 691-719, 2017. 


			CIMOLI, Mario et al. Intellectual property rights. Legal and economic challenges for development. Oxford: Oxford University Press, 2014, p. 529.


			DAMATTA, Roberto. Carnavais, malandros e heróis: para uma sociologia do dilema brasileiro. 6. Rio de Janeiro: Rocco, 1997, p. 366.


			DOSI, Giovanni; STIGLITZ, Joseph. E. The role of intellectual property rights in the development process, with some lessons from developed countries: an introduction. In: CIMOLI, Mario et al. (ed.). Intellectual property rights. Legal and economic challenges for development. Oxford: Oxford University Press, 2014, p. 1-56.


			FILIPPETTI, Andrea; ARCHIBUGI, Daniele. The globalization of intellectual property rights. In: ______ (ed.). The Handbook of Global Science, Technology, and Innovation. West Sussex: John Wiley & Sons, 2015, p. 421-442.


			GEREFFI, Gary. International trade and industrial upgrading in the apparel commodity chain. Journal of International Economics, v. 48, n. 1, p. 37-70, 1999. 


			GEREFFI, Gary; HUMPHREY, John; STURGEON, Timothy. The governance of global value chains. Review of International Political Economy, p. 78-104, 2005. 


			HELPMAN, Elhanan. Innovation, Imitation, and Intellectual Property Rights. Working paper 4081. Cambridge: National Bureau of Economic Research, 1992.


			LAI, Edwin L. C. International Intellectual Property Rights Protection and Rate of Product Innovation. Journal of Development Economics, v. 55, p. 133-153, 1998. 


			______. The Theory of International Policy Coordination in the Protection of Ideas. In: MASKUS, Keith E. (ed.). Intellectual Property, Growth and Trade (Frontiers of Economics and Globalization, Volume 2). Hungary: Elsevier, 2007. 


			LALL, Sanjaya. Indicators of the relative importance of IPRs in developing countries. Research Policy, v. 32, p. 1657-1680, 2003. 


			LIST, Georg F. Sistema Nacional de Economia Política. São Paulo: Abril Cultural, 1983.


			NORDHAUS, William D. An Economic Theory of Technological Change. The American Economic Review, v. 59, n. 2, Papers and Proceedings of the Eighty-first Annual Meeting of the American Economic Association, p. 18-28, 1969.


			PATEL, Parimal; PAVITT, Keith. The technological competences of the world’s largest firms: complex and path-dependent, but not much variety. Research Policy, v. 26, p. 141-156, 1997. 


			PREBISCH, Raúl. El desarrollo económico de la América Latina y algunos de sus principales problemas. In: GUERRIERI, Adolfo (ed.). La obra de Prebisch en la Cepal. Mexico: Fondo de Cultura Económica, 1949.


			SCHERER, Frederic M. “Nordhaus” Theory of Optimal Patent Life: A Geometric Reinterpretation. American Economic Review, 62, p. 422-427, 1972.


			SELL, Susan. Intellectual Property and Public Policy in Historical Perspective: Contestation and Settlement. Loyola of Los Angeles Law Review, v. 38, p. 267-321, 2004. 


			

			Notas


				

					1. TCP, ou Tratados de Cooperação de Patentes, apresentam o procedimento unificado para o preenchimento do pedido de patente e, de acordo com a Organização Mundial da Propriedade Intelectual (Ompi), mediante a apresentação de um pedido de patente internacional sob o TCP, os solicitantes podem simultaneamente buscar proteção para uma invenção em 148 países diferentes.


				


				

					2. De acordo com Archibugi e Pietrobelli (2003, p. 872), “transnational companies have a limited propensity to base their R&D and innovative activities in host countries. The quantitative evidence based on R&D and patents indicates that not more than 10% of transnational companies’ technological effort is carried out in host countries”.


				


			


		




		

			CAPÍTULO 1


			NOTAS SOBRE A EVOLUÇÃO DA ECONOMIA POLÍTICA DAS PATENTES


			Roberto Mazzoleni


			 


			Os economistas evolucionistas consideram que o processo de desenvolvimento econômico é fundamentalmente impulsionado pela aprendizagem institucional e tecnológica. Essa concepção é compatível com as visões de economistas clássicos, como Adam Smith e Karl Marx, e de economistas cujas ideias sobre a mudança econômica estavam mais abertamente relacionadas ao arcabouço da própria teoria evolucionista, como Thorstein Veblen e Joseph Schumpeter. Estes economistas consideravam a inovação tecnológica uma importante força – talvez primária – responsável pela transformação das atividades produtivas. Porém, seus escritos dedicaram pouca atenção às patentes ou outros direitos de propriedade intelectual, embora existissem sistemas de patentes em muitos países industrializados desde o século XVIII e questões de direitos de inventores e autores já haviam sido objeto de negociações e acordos internacionais desde o final do século XIX. Hoje, as patentes são consideradas uma característica institucional chave dos sistemas de inovação nacionais e setoriais, e o estudo de suas propriedades e de seu impacto na inovação e nos processos mais gerais de aprendizagem tecnológica atrai grande interesse.


			Assim, o objetivo deste capítulo é oferecer uma breve descrição das abordagens teóricas predominantes para o estudo de patentes. Uma apreciação da história das ideias em torno da função econômica das patentes é útil para entender a história dos sistemas nacionais de patentes e a economia política dos acordos internacionais em torno da propriedade intelectual, incluindo o Acordo Trips que, desde 1994, colocou a discussão dos direitos de patente no topo da agenda dos políticos tomadores de decisão no mundo em desenvolvimento.


			É impressionante o quanto os debates em torno das primeiras convenções internacionais sobre os direitos de inventores e criadores giraram em torno de questões conceituais e práticas similares àquelas levantadas mais recentemente no contexto da negociação do Acordo Trips. Não surpreendentemente, uma interessante literatura sobre a função econômica das patentes já existia em meados do século XIX, e pode-se ver nessa literatura os antecedentes das discussões contemporâneas sobre patentes e sobre o comportamento de patenteamento. Essas discussões refletem estruturas analíticas que se tornaram dominantes nos últimos cinquenta anos. No entanto, elas tratam de questões que preocupavam gerações anteriores de economistas.


			A análise contemporânea de patentes tem reconhecido cada vez mais o papel diferenciado que essa instituição legal desempenha nos países. Enquanto as primeiras teorias de análise do sistema de patentes foram principalmente projetadas para iluminar o funcionamento do sistema em países tecnologicamente avançados, é agora uma proposição aceita que o impacto econômico do sistema de patentes em qualquer país depende das características da capacidade do sistema tecnológico do país vis-à-vis as capacidades de outros países em todo o espectro de classes de tecnologia. Atividades inovadoras em países com capacidades avançadas são principalmente focadas em inovações que são novas para o mundo. Grande parte da incerteza que pesa sobre essas atividades tem a ver com a resposta às perguntas “vai funcionar?” ou “o que vai funcionar?”. Ao invés disso, atividades inovadoras em países retardatários (que não se encontram na fronteira tecnológica) concentram-se em inovações que são novas para o país, mas não para o mundo. Consistem em esforços para replicar tecnologias já existentes e adaptá-las às condições locais. Esses tipos de atividades inovativas são dispendiosos – uma questão que tem sido ocasionalmente perdida na literatura sobre o conhecimento como um bem público – e também enfrentam uma incerteza considerável, embora a incerteza seja de um tipo completamente diferente do descrito acima.


			Uma apreciação dessas amplas diferenças na natureza das atividades inovativas entre países e áreas tecnológicas sugere que os efeitos da criação de um sistema de patentes também serão diferentes, e que as teorias econômicas do sistema de patentes precisam abordar essas diferenças a fim de nos ajudar a entender as evidências históricas e empíricas. Este foi, de fato, o padrão de desenvolvimento da economia da proteção de patentes. Uma vertente do desenvolvimento da teoria concentrou-se no papel que as patentes desempenham na formação de incentivos para atividades inventivas e/ou inovativas. Uma segunda vertente concentrou-se em como as patentes regulam o uso do conhecimento tecnológico por inventores e imitadores, moldando, assim, as oportunidades tecnológicas para tais atores.


			Essas duas vertentes na literatura serão o foco das próximas duas seções. Em seguida, examina-se uma série de desenvolvimentos na economia de patentes que explicam com mais cuidado a complexidade e a cumulatividade do processo de inovação. Algumas reflexões sobre a relação entre as lições oriundas da literatura teórica e da história do atual sistema de patenteamento serão apresentadas na seção conclusiva desse capítulo. 


			Patentes como incentivo para invenção


			A visão dominante das patentes na literatura econômica está enraizada na concepção do conhecimento tecnológico como um bem público, um bem cuja utilização é não rival e cujo uso por outros não pode ser evitado sem alguma forma de proteção legal (Arrow, 1962). A principal implicação dessa visão é que a tecnologia pode ser replicada e usada por qualquer ator econômico sem nenhum custo, independentemente de sua origem. Isso priva o inventor original da possibilidade de obter uma renda econômica e, portanto, elimina o incentivo ao lucro para investir em invenção e inovação. Essa visão do “mundo sem patentes” pressupõe efetivamente que as patentes sejam um instrumento de política pública indispensável para criar incentivos à inovação. A duração e o alcance da proteção patentária são, portanto, presumidos como o único determinante das condições de apropriabilidade para os inventores em qualquer domínio tecnológico dado.


			Vale a pena notar que uma apreciação da necessidade de recompensar os inventores por seus esforços (custosos) não prescreve imediatamente ao uso de um sistema de patentes. No entanto, as patentes foram percebidas há muito tempo como uma forma simples e eficaz da sociedade recompensar os inventores de uma forma proporcional ao valor da sua invenção (Bentham, 1843; Mill, 1909). Sem a recompensa de uma patente, os esforços inventivos privados provavelmente cessariam. Nas palavras de John Stuart Mill:


			If all were at once allowed to avail themselves of his (the inventor’s) ingenuity, without having shared the labours or the expenses which he had to incur in bringing his idea into a practical shape, either such expenses and labours would be undergone by nobody except very opulent and very public-spirited persons, or the state must put a value on the service rendered by an inventor, and make him a pecuniary grant. (Mill, 1909, p. 93)


			O fato de os economistas clássicos considerarem as patentes um modo preferencial de recompensar os inventores não foi, de forma alguma, o resultado de sua incapacidade de avaliar as consequências negativas do privilégio exclusivo ou da posição de monopólio da concessão de uma patente. Assim, o trade-off entre o interesse social de recompensar e promover a invenção e de promover o fornecimento em termos competitivos de novos produtos e processos já era aparente para os economistas clássicos. Com a ascensão da escola marginalista e o desenvolvimento das ferramentas de análise da economia do bem-estar social, esse trade-off passou a ser analisado de maneiras aparentemente mais sofisticadas. A adoção de uma abordagem mais formal à teorização durante o século XX permitiu aguçar consideravelmente a análise de vários fatores que afetam a força da proteção conferida aos inventores, como a duração e a amplitude (Nordhaus, 1969; Scherer, 1972; Klemperer, 1990).


			Muita desta literatura aderiu à presunção de que: (I) as patentes eram o único instrumento para os inventores se apropriarem dos retornos de suas atividades inventivas; e (II) que o conhecimento subjacente a uma nova tecnologia seria um bem público na ausência de formas adequadas de proteção legal. Existem evidências empíricas e históricas consideráveis, sugerindo que nenhuma dessas presunções é uma caracterização válida no contexto da inovação tecnológica.


			No primeiro ponto, pode-se considerar a premiação como um mecanismo alternativo para recompensar os inventores e, assim, valer a pena investir em atividades inventivas. Em termos mais gerais, foi possível aprender com várias pesquisas de empresas envolvidas em inovação que existem outros mecanismos que permitem às empresas se apropriarem de parte do valor de suas invenções. Após alguns estudos seminais nas décadas de 1960 e 1970, duas pesquisas de atividades de pesquisa e desenvolvimento (P&D) realizadas nas décadas de 1980 e 1990 forneceram uma base empírica sólida para a proposição de que as patentes não são em geral uma instituição necessária para que as empresas tenham incentivos adequados para inventar ou inovar.1 Essas pesquisas mostraram que existe uma variedade de meios disponíveis para as empresas interessadas se apropriarem do valor de sua produção inovadora. As empresas podem confiar no sigilo ou beneficiar-se até mesmo de uma breve vantagem sobre os rivais em termos de rapidez com que suas inovações chegam ao mercado e com que rapidez começam a colher os benefícios da experiência produtiva na forma de custos unitários de produção decrescentes (movendo-se para baixo na curva de aprendizado). As empresas também podem ter acesso a ativos complementares de maneira eficaz para dissuadir os imitadores. Uma descoberta importante desta pesquisa foi a identificação de diferenças significativas intersetoriais e interfirmas em termos das estratégias de apropriabilidade predominantes.


			A evidência baseada em surveys talvez tenha sido útil na promoção de pesquisas históricas relacionadas ao estabelecimento de como as diferenças nos sistemas de patentes entre os países ou ao longo do tempo afetam as atividades e o desempenho inovativo. Algumas dessas pesquisas examinaram evidências sobre invenções dos séculos XVIII e XIX. Com base na análise de invenções expostas em feiras mundiais realizadas na Europa e nos EUA em 1851 e 1876, Moser (2005) descobriu que nem a disponibilidade nem a duração da proteção de patentes pareciam ter um forte correlato para medidas apropriadas de produção inventiva em uma análise cross-section. A Suíça – por exemplo – não criou um sistema nacional de patentes até 1907, e ainda assim seus cidadãos e firmas podiam se orgulhar de exposições e prêmios cujo número excedia substancialmente a média ou mediana de todos os países.2 Tanto Allen (1983) quanto Nuvolari (2004) documentam como melhorias substanciais ocorreram no auge da Revolução Industrial na tecnologia de altos-fornos e motores a vapor. Em ambos os setores industriais, as invenções raramente eram patenteadas e os inventores contavam com outros meios para gerar retornos para seu esforço inovador.


			No segundo ponto, a caracterização implícita dos processos de aprendizagem tecnológica tanto em empresas inovadoras quanto em imitadoras é questionável. A abordagem convencional trata o conhecimento subjacente a uma determinada inovação como sendo relativamente fácil de transmitir, seja como mensagem codificada ou incorporada em pessoas. No entanto, o conhecimento tecnológico é muitas vezes parcialmente tácito e reside em rotinas organizacionais complexas que não podem ser facilmente transmitidas ou transferidas por funcionários individuais. Da mesma forma, a abordagem convencional considera que qualquer pessoa com acesso a partes do conhecimento ou ao conhecimento total pode usá-los em competição com aquele de quem esse conhecimento se originou. Na prática, o uso de conhecimento publicamente disponível com o propósito de imitar ou adaptar uma tecnologia inovadora pode exigir capacidades que imitadores em potencial podem não ter. Por um lado, as organizações cujas capacidades são limitadas podem não ser capazes de imitar, mesmo que o conhecimento relevante esteja publicamente disponível. Por outro lado, organizações cujas capacidades são sofisticadas podem ser capazes de imitar e adaptar tecnologias desenvolvidas em outros lugares. Note-se que à medida que as capacidades da organização em processo de aprendizado se tornam cada vez mais sofisticadas, tal organização pode ser capaz de utilizar até mesmo o conhecimento tecnológico protegido por direitos de propriedade intelectual, desde que possa adaptar suficientemente a tecnologia para evitar infringir tais direitos.


			A lição geral aqui é que qualquer debate sério sobre o regime de apropriabilidade que rege os incentivos para a inovação não pode ser resolvido em uma discussão sobre o caráter dos direitos de patente sobre invenções. As patentes se tornam um aspecto cada vez mais importante do regime de apropriabilidade sob condições contextuais específicas em relação ao conhecimento relevante e à natureza e difusão de várias capacidades entre as empresas. À medida que o conhecimento relevante se torna cada vez mais codificado e difícil de manter em segredo, os direitos de patente passam a desempenhar um papel cada vez mais significativo na definição do regime de apropriabilidade. Da mesma forma, à medida que as capacidades de aprendizado dos rivais e de terceiros se tornam mais sofisticadas, os direitos de patentes se tornam mais importantes como um meio de controlar o acesso ao conhecimento tecnológico subjacente – mantidos outros aspectos do regime de apropriabilidade constantes.


			Evidentemente, essas considerações podem ser analisadas a partir da perspectiva dos processos de aprendizagem que são centrais para o desenvolvimento econômico. Especificamente, pode-se observar que, na medida em que as capacidades de aprendizagem tecnológica de empresas e outras organizações em um país em desenvolvimento são insuficientes para a replicação de tecnologias originadas de agentes/sistemas tecnologicamente mais avançados, os direitos de patentes sobre tais tecnologias não são necessários para restringir os esforços imitativos de empresas domésticas. À medida que tais capacidades de aprendizado se desenvolvem e reduzem a distância tecnológica das firmas dos países em desenvolvimento daquelas firmas da fronteira tecnológica, as ameaças imitativas se tornarão mais urgentes e os direitos de patente se tornarão fatores cada vez mais importantes na regulação do acesso a tecnologias inovadoras originadas em economias desenvolvidas. Na medida em que o desenvolvimento de capacidades de aprendizagem entre empresas que operam em países em desenvolvimento é facilitado pelo acesso a um rico domínio público de conhecimento científico e tecnológico, pode-se argumentar que os direitos de patentes podem atrasar o desenvolvimento de tais capacidades internas, impedindo tecnologias relativamente novas de entrar no domínio público. Com esse raciocínio, pode-se argumentar que empresas inovadoras em países de fronteira valorizam direitos de patente e buscam proteção de sua tecnologia em países em desenvolvimento não por causa de uma preocupação de curto prazo com a imitação de empresas do país em desenvolvimento. Em vez disso, eles o fazem porque as patentes dão a essas empresas certo grau de controle sobre o processo de difusão do conhecimento tecnológico, um meio de retardar ou perturbar o desenvolvimento de capacidades das empresas locais e outras organizações.


			Grande parte da teorização anterior e do trabalho empírico relacionado às patentes é amplamente orientada a uma conceituação de uma dada inovação como um ato isolado, como se a concessão de uma patente marcasse o fim de qualquer atividade inovadora adicional. Na realidade, uma inovação é quase sempre apenas um episódio em uma sequência cumulativa de aprendizado tecnológico, conectada de várias maneiras a inovações anteriores e mantendo o potencial de conduzir a esforços inovadores subsequentes. Observar as patentes através das lentes de uma teoria da inovação como eventos isolados está fadado a obscurecer o olhar analítico dos possíveis efeitos que o patenteamento tem sobre a inovação como um processo cumulativo, e – correspondentemente – qualquer uma das motivações para patentear o comportamento cuja racionalidade só pode ser claramente compreendida quando a cumulatividade da inovação é trazida à tona.


			Considere, por exemplo, como o trabalho analítico inicial sobre a economia das patentes centralizou-se nas características de proteção patentária como seu tempo de duração (ou extensão, do inglês length) e seu escopo de cobertura (ou amplitude, do inglês width ou largura, do inglês breadth) (Nordhaus, 1972; Scherer, 1972; Gilbert e Shapiro, 1980; Klemperer, 1990). Essas são características importantes da proteção de patentes, mas não conduzem diretamente a um exame de como padrões cumulativos de inovação podem ser influenciados por ela. Preocupações sobre os efeitos dinâmicos da proteção patentária começaram a aparecer na literatura econômica teórica no final da década de 1980 (ver na seção seguinte a discussão do aspecto de divulgação de informações das patentes). O termo “altura” de uma patente (do inglês, “patent height”) foi introduzido por Paul Klemperer (1990, p.127) para descrever a característica da proteção de patentes que determina “how much of an improvement must a new variety be to not infringe the original patent”. Endereçar essa questão foi necessário para explorar o debate mais amplo de como as patentes afetam o desenvolvimento de inovações subsequentes e, assim, o processo cumulativo de melhorias em qualquer área específica da tecnologia.3


			Quando esta questão surge, torna-se evidente que as decisões políticas em torno da melhoria inventiva que invenções patenteáveis precisam demonstrar em relação à técnica anterior desempenham um papel fundamental na determinação da duração econômica útil ou extensão (length) da patente, independentemente dos termos legais de proteção.4 Como muitas vezes acontece quando se lida com patentes, as decisões sobre o nível de proteção que deve ser concedido a patentes individuais devem ser influenciadas pelo desejo do formulador de políticas de fortalecer os incentivos à inovação ou reduzir os custos de pesquisa prospectivas de invenções que não infringem patentes prévias (veja a discussão em Ordover, 1991). Vale notar que as preferências do formulador de políticas a esse respeito serão influenciadas por vários fatores.


			Um desses fatores é o nível da capacidade tecnológica das firmas domésticas em relação aos inovadores estrangeiros em todos os setores da indústria. Em consequência, os formuladores de políticas de um país atrasado em termos tecnológicos e cujo foco inovador é principalmente o desenvolvimento de melhorias e adaptações de tecnologias existentes de produtos e processos provavelmente preferirão oferecer patentes “baixas” (menor verticalidade) em vez de “altas” (maior verticalidade). É mais provável que isso permita uma maior participação de firmas domésticas no desenvolvimento de tecnologias introduzidas por firmas estrangeiras.


			Outro fator é a extensão a qual a política de direitos de propriedade intelectual de um país é influenciada pelas expectativas em relação às respostas estratégicas das corporações multinacionais. Tem sido frequentemente discutido que uma proteção mais forte dos direitos de propriedade intelectual em um país anfitrião levaria empresas multinacionais a agirem de forma a beneficiar empresas domésticas por meio de spillovers e outras oportunidades de negócios resultantes de estratégias de licenciamento ou investimento direto estrangeiro (IDE). A evidência empírica sobre os efeitos da proteção dos direitos de propriedade intelectual sobre o IDE e o desenvolvimento das capacidades inovadoras do país anfitrião é geralmente mista. Curiosamente, Bilir (2014) considera que o ciclo de vida do produto em uma indústria é um determinante importante do efeito da política de direitos de propriedade intelectual sobre as decisões de localização das corporações multinacionais. Por conseguinte, os direitos de propriedade intelectual mais fortes no país anfitrião atraem as atividades multinacionais apenas em setores caracterizados por ciclos de produto relativamente longos. Vice-Versa, ciclos curtos de produtos tornam as decisões de localização por multinacionais insensíveis à robustez dos direitos de propriedade intelectual do país anfitrião. A acelerada obsolescência econômica da tecnologia em setores com ciclos curtos de produto parece antecipar quaisquer efeitos das proteções legais concedidas a empresas estrangeiras pelas patentes do país anfitrião. Resultados semelhantes são apresentados por Valacchi (2018), o qual afirma que as multinacionais são mais propensas a realizar atividades de inovação comercial em um país com direitos de propriedade intelectual mais fortes apenas em setores caracterizados por longos ciclos de vida de produto.


			Estes estudos empíricos sugerem que um conjunto complexo de fatores influenciará os formuladores de políticas nos países em desenvolvimento, na medida em que enfrentam o trade-off entre, por um lado, promover atividades inovativas e, por outro, promover a difusão de tecnologias e capacidades tecnológicas. As escolhas de política de direito de propriedade intelectual serão afetadas, em última análise, pela consideração de fatores específicos de tecnologia ou setor, e por fatores específicos do país, como o papel das corporações multinacionais na promoção ou impedimento de fluxos de conhecimento com oportunidades inovadoras domésticas.


			Patentes como incentivo para divulgação de informações


			O grau em que as patentes podem ter um efeito disseminador nos esforços inovadores subsequentes de empresas ou instituições que não sejam detentoras de patentes certamente tem a ver com a informação que tais entidades podem obter de um exame do registro de patente ou dos pedidos de patentes publicados pelas agências de patentes relevantes. De fato, os requisitos de divulgação de informações que caracterizam a grande maioria dos sistemas de patentes desempenham um papel central nas teorias do sistema de patentes que consideram o propósito social primário das patentes de induzir a divulgação de informações tecnológicas pelos inventores. Tais teorias têm uma longa história na literatura econômica. Machlup e Penrose (1950) identificaram-na como “(A)rgument Type Four” em sua revisão das teorias mais importantes sobre o propósito social das patentes.


			Dois aspectos da formulação inicial dessa ampla teoria são especialmente dignos de nota. Primeiro, presumiu-se claramente que os esforços inventivos e as atividades inovativas estavam em andamento, independentemente da disponibilidade de direitos de propriedade intelectual para proteger sua produção. O sigilo e outros meios para se apropriar dos retornos da inovação bastaram para motivar indivíduos tecnicamente capacitados a se dedicarem a inventar com a intenção de comercializar. Segundo, a principal preocupação que motivava a instituição social dos direitos patentários para os inventores era que o sigilo era prejudicial ao crescimento cumulativo do conhecimento tecnológico. Em poucas palavras, a preocupação era que o conhecimento técnico dos inventores fosse efetivamente perdido com sua morte, e a sociedade precisaria incorrer em custos adicionais para redescobrir o que já era conhecido.


			Em termos mais gerais, a literatura econômica identificou pelo menos três tipos de benefícios sociais associados à divulgação de informações que um inventor é obrigado a fazer como contrapartida pelos direitos exclusivos de propriedade representados por uma patente.


			Um primeiro benefício consiste na redução de esforços de pesquisa dispendiosos e duplicados. Além das circunstâncias mencionadas acima, que tratam da morte de um inventor, uma redução nos esforços duplicados é esperada mesmo quando a divulgação de informações é suficiente para reduzir os custos de imitação para terceiros.5 Embora seja incorreto – como foi discutido acima – presumir que as divulgações de informações da patente são suficientes para permitir a replicação da invenção a custo virtualmente zero, um benefício social é realizado desde que a divulgação leve a uma redução nos custos de imitação.


			Um segundo tipo de benefício consiste em facilitar e talvez promover o trabalho inventivo subsequente, com base nas informações divulgadas no documento de patente. A presunção aqui é que um indivíduo que analisa uma divulgação de patente pode se beneficiar da redução implícita no custo de realizar melhorias ou avanços em tecnologias relacionadas.


			A maior e provavelmente mais rápida difusão da tecnologia patenteada deve ser contada como mais um benefício – o terceiro – da divulgação de informações exigida pelos sistemas de patentes. Considerando que um inventor que defende seu controle exclusivo da invenção usando sigilo só pode realizar os benefícios comerciais da invenção envolvendo-se diretamente na fase de comercialização, a detenção de uma patente torna possível o desenvolvimento de aplicações comerciais da invenção relevante para ser licenciado para outras organizações.


			Como discutido anteriormente nesse capítulo, se a divulgação de informações fornecida por uma patente permite ou não uma participação mais ampla nos esforços de desenvolvimento, provavelmente dependerá do grau de proteção que o sistema de patentes oferece ao inventor. Foi sugerido acima que patentes com maior comprimento – o que os inventores recebem por suas invenções quando o requisito de não obviedade é rigoroso – aumentariam efetivamente o custo de P&D das melhorias subsequentes. No entanto, esta conclusão pressupõe que tal trabalho de acompanhamento seria realizado por concorrentes potenciais da patente inicial que buscam entrar no mercado com um produto melhorado. Mas e se o trabalho subsequente fosse feito por um licenciado do detentor da patente?


			Patentes e prospecção tecnológica


			Esta observação foi claramente considerada por Edmund Kitch, cuja perspectiva da teoria das patentes fornece uma explicação interessante, mas controversa, do propósito social das patentes. Em um artigo publicado em 1977 no Journal of Law and Economics, Kitch argumentou que o objetivo principal das patentes é promover uma exploração ordenada e o desenvolvimento de uma trajetória tecnológica (Kitch, 1977). O termo escolhido por Kitch – prospecção tecnológica (do inglês, “technological prospect”) – pretende traçar uma conexão entre a exploração e o desenvolvimento de uma área geográfica entendida como rica em recursos minerais e a exploração de uma gama de desenvolvimentos tecnológicos cuja viabilidade é amplamente apreciada à luz de um ato inicial de invenção, o que Kitch chamou “prospect-opening invention” (ou uma invenção que abre possibilidades prospectivas). Kitch propôs que o inventor responsável pela abertura das possibilidades prospectivas deveria receber direitos de patente sobre isso, ou seja, sobre todas as aplicações amplamente compreendidas e desenvolvimentos subsequentes que foram iluminados pela inovação que permitiu essa abertura.


			O objetivo de conceder tais direitos de proteção à patente amplamente definidos sobre a perspectiva de invenção de abertura foi minimizar os custos associados à exploração de prospecção por um grande número de atores concorrentes envolvidos em P&D fundamentalmente duplicadora – portanto, perdulária. Um escopo restrito de proteção a invenções que abrem possibilidades prospectivas deixaria o desenvolvimento de uma ampla gama de aplicações e melhorias subsequentes abertas à competição entre outros atores que correm para se apropriar de seu valor. Conforme observado na literatura sobre corridas de patentes, a competição de P&D pode resultar em uma alocação ineficiente de recursos para a inovação – visto que muitas empresas podem, em conjunto, investir muito e cedo demais no desenvolvimento de qualquer invenção (Dasgupta; Stiglitz, 1980). De acordo com a proposta de Kitch, o detentor de uma patente ampla sobre a abertura do prospecto seria capaz de gerenciar eficientemente a exploração deste, seja envolvendo-se diretamente no desenvolvimento de aplicações específicas ou licenciando cada uma delas para terceiros apropriados.


			O argumento desenvolvido por Kitch em apoio às patentes mais amplas (i.e., com maior escopo de cobertura) baseia-se em duas suposições que atraíram interesse e críticas substanciais de outros estudiosos. Em primeiro lugar, Kitch baseou-se na suposição de que os custos de transação associados à gestão e licenciamento da prospecção seriam relativamente baixos, de modo que as pretensas vantagens de eficiência do controle unificado sobre a prospecção sancionada por uma patente inicial mais ampla não seriam dissipadas por demoradas e difíceis negociações contratuais. 


			Em segundo lugar, Kitch considerou que os esforços concorrentes de P&D de diferentes firmas não teriam benefícios sociais distintos em termos de trazer diferentes perspectivas ou capacidades para suportar a busca por várias aplicações e desenvolvimentos subsequentes da invenção de abertura. Em outras palavras, Kitch considerou que as características da prospecção eram entendidas comumente e suficientemente bem, a princípio, e não se poderia esperar algum ganho envolvendo várias partes no processo de desenvolvimento. A competição durante a prospecção era fundamentalmente uma questão de se apressar para reivindicar prioridade sobre invenções e aplicações cujas características ex post correspondiam bastante às expectativas ex ante.


			Naturalmente, recompensar uma patente “ampla” que controle os desenvolvimentos subsequentes poderia, de fato, antecipar o investimento em atos possessórios por uma infinidade de inventores subsequentes, mas faria isso realocando grande parte do valor da prospecção tecnológica para o inventor responsável pela abertura da perspectiva. Tal política aumentaria enormemente a rentabilidade prospectiva da detenção da patente sobre a invenção do prospecto de abertura e, portanto, fortaleceria os incentivos para que as empresas competissem na corrida pela prioridade. Grady e Alexander (1992) corretamente apontaram que ampliar o escopo de proteção para a invenção abre a possibilidade de que a competição desperdiçada na exploração do prospecto seja negociada para uma dispendiosa competição na busca pelo prospecto.


			Além disso, as proposições de Kitch ignoram a possibilidade de que a invenção de abertura da prospecção possa ser reconhecida como tal apenas ex post, ou que as características da prospecção tecnológica sejam apenas vagamente entendidas ex ante. Sob estes cenários alternativos, é duvidoso que qualquer eficiência na identificação e exploração da perspectiva tecnológica possa ser alcançada reduzindo a competição entre os inventores subsequentes. De fato, o caso oposto foi articulado, a saber, que a concessão de uma patente ampla sobre uma invenção de abertura de prospectos pode sustentar o desenvolvimento da perspectiva. Esta tem sido a essência da crítica evolutiva da teoria prospectiva de Kitch, articulada por Merges e Nelson (1990). 


			A partir de uma coleção de estudos de caso históricos, Merges e Nelson concluíram que as patentes amplas atribuídas aos indivíduos ou organizações responsáveis pelas principais invenções em vários setores eram um obstáculo ao desenvolvimento ordenado do prospecto. Argumentos semelhantes foram defendidos por outros estudiosos (Heller, 2008). Deve-se notar que as evidências históricas referenciadas em Merges e Nelson (1990) e outros estudos semelhantes receberam uma avaliação muito diferente feita por Katznelson e Howells (2014), que concluem que não pode ser extraído nenhum suporte desses casos históricos para a proposição de que patentes amplas em indústrias relevantes sustentavam o desenvolvimento da tecnologia. No entanto, contrariamente ao argumento de Kitch, esses autores concluem que o desenvolvimento de uma perspectiva tecnológica frutífera irá, em geral, proceder independentemente da distribuição dos direitos de patente.


			Talvez devido à tendência geral de promover o fortalecimento dos direitos de propriedade intelectual aos inventores desde os anos 1980, uma crescente ênfase pode ser encontrada na literatura econômica sobre o licenciamento como importante estratégia disponível para que os inventores se apropriem do valor de suas invenções. O artigo seminal de David Teece sobre as estratégias empresariais discute o licenciamento como uma opção para empresas, cujas invenções foram protegidas por direitos de propriedade intelectual rigorosos (Teece, 1986). Mas até então, a organização da atividade inovativa em todos os setores industriais era dominada por empresas cujos esforços de P&D pretendiam apoiar suas próprias atividades de produção. A transformação desse padrão organizacional ocorreu em um ritmo desigual entre as indústrias, mas o surgimento de uma divisão do trabalho inventivo foi reconhecido desde cedo por Arora e Gambardella (1994), que atribuíram o fenômeno tanto ao fortalecimento dos direitos de propriedade intelectual quanto ao crescente significado das atividades inventivas em organizações de pesquisa não comerciais (principalmente universidades, mas também instituições públicas de pesquisa) e de firmas iniciantes que carecem de ativos complementares necessários para transformar a produção inventiva em produtos comerciais.


			As origens dessas tendências podem ser encontradas em uma variedade de iniciativas legislativas e iniciativas institucionais que ocorreram primeiro nos EUA e depois se espalharam para outras nações. Entre eles, certamente vale a pena mencionar o Bayh-Dole Act de 1980 (Mowery et al., 2004) e o aumento do acesso a mercados de capital financeiro possibilitado pelo surgimento da Nasdaq para empresas cuja atividade principal consistia em P&D (Lazonick, 2009). Graças a esses desenvolvimentos, novos atores – como instituições acadêmicas e start-ups – começaram a considerar as patentes como essenciais para realizar a missão de transferir tecnologia que lhes foi atribuída pelo Congresso dos EUA ou assegurar seu controle exclusivo sobre seus ativos de propriedade intelectual. 


			A transformação resultante de processos inovativos teve impacto mais profundo em certas indústrias do que outras. Sem dúvidas, o setor farmacêutico experimentou as mudanças mais drásticas na organização do esforço de P&D. Uma parte considerável de toda a pesquisa acadêmica consiste em pesquisa biomédica, e isso representa uma parte bastante grande de todas as pesquisas no campo. O aumento resultante em patentes acadêmicas e licenciamento foi amplamente celebrado como um resultado positivo do Bayh-Dole Act, e seu modelo foi adotado em todo o mundo industrializado.


			Uma justificativa importante para a exigência do Bayh-Dole Act, de que os contratados do governo federal dos EUA garantam os direitos de propriedade intelectual sobre os resultados da pesquisa financiada, consistiu no argumento de que os direitos de propriedade intelectual sobre invenções são necessários para fornecer incentivos adequados para o desenvolvimento de suas aplicações comerciais. O pressuposto subjacente a essa alegação é que o custo financeiro da inovação pesa, em grande parte, nas etapas finais (back-end) do processo de desenvolvimento. Na ausência de uma expectativa razoável de exclusividade, os investidores relutariam em investir no desenvolvimento comercial de uma invenção. Consequentemente, as patentes não são um incentivo para a invenção tão importante quanto são necessárias para reduzir os riscos enfrentados pelos investidores do desenvolvimento comercial de tal invenção.


			Os problemas destacados por essa concepção da função econômica das patentes são claramente relevantes para o desenvolvimento de aplicações comerciais relacionadas a invenções provenientes de pesquisadores acadêmicos e de pequenas empresas inovadoras cujas competências e recursos financeiros podem ser adequados para apoiar atividades inventivas, mas não sua comercialização. Com o tempo, a última classe de empresas passou a incluir um número crescente de start-ups acadêmicas (Lerner, 2005). Este termo refere-se a firmas fundadas para permitir que os inventores acadêmicos progridam em direção ao desenvolvimento de uma tecnologia proveniente da pesquisa universitária antes de licenciar a propriedade intelectual subjacente para – ou ser adquirida por – uma empresa maior que poderia disponibilizar o produto relevante no mercado, ou usar o processo relevante em escala comercial.


			Uma característica comum dessas duas classes de inventores é que nenhuma delas está ou espera estar envolvida na produção de qualquer bem ou serviço comercial. Para elas, licenciar o direito de usar a tecnologia inventiva para terceiros é a estratégia preferida para obter o valor de sua produção de pesquisa. O fortalecimento geral dos direitos de patente desde o início dos anos 1980 provou-se, então, fundamental para permitir a difusão dessa divisão de trabalho inventivo e inovador. Direitos de patentes mais fortes e iniciativas políticas complementares, como o Bayh-Dole Act, permitiram mais transações relacionadas à transferência de tecnologia. O mercado de tecnologia cresceu consideravelmente (Arora et al., 2001), e universidades nos EUA e em outros países se concentraram cada vez mais em proteger os direitos de propriedade intelectual nos resultados de suas pesquisas, podendo se vangloriar de um número crescente de pedidos de patentes, licenças executadas e uma renda crescente de licenciamento.


			Crucialmente, o fortalecimento dos direitos patentários também teve consequências indesejadas. Enquanto o impulso inicial para a reforma veio do desejo de reduzir os custos de transação associados à transferência de tecnologia, a força da proteção por patente acabou se tornando uma fonte de custos de transação mais altos para alguns inovadores por promover a entrada excessiva de instituições não produtoras (non-producing-entities) nas fileiras de inventores. Além das universidades e das pequenas empresas inventivas, as instituições não produtoras incluíam um número crescente de empresas cujos modelos de negócios se centravam no uso de hold-ups baseados en patentes (i.e., empresas que se veem surpreendidas por uma patente cuja existência não se conhecia, após terem produzido em larga escala um produto que a infringe), com o objetivo de extrair rendas para outros inovadores. Pejorativamente referidos como trolls de patentes (i.e., empresas que tentam obter recursos financeiros em processos de quebras de patente), estes agentes desempenham um papel importante no nível crescente de litígios relacionados com patentes nos EUA, e as suas atividades foram identificadas como uma preocupação central em vários documentos que denunciam a falta de eficácia dos litígios no sistema de patentes americanos (Bessen; Meurer, 2008; Jaffe; Lerner, 2004).


			Especialmente quando os tribunais estão dispostos a oferecer forte proteção aos titulares das patentes, por exemplo, ordenando as atividades dos infratores ou determinando os pagamentos de danos pecuniários excessivamente favoráveis aos titulares de patente, as atividades dos trolls de patentes podem afetar negativamente a lucratividade subsequente de atividades inovadoras (Bessen et al., 2011; Kiebzak et al., 2016). Mas enquanto o rótulo de “trolls de patentes” tem sido geralmente reservado para agentes cuja estratégia é negociar licenças com infratores ex post, uma redução dos lucros da inovação pode resultar também da necessidade de negociar um grande número de licenças ex ante. É provável que este seja o caso quando os inovadores têm de negociar direitos sobre um grande conjunto de tecnologias e ideias protegidas por direitos de propriedade, a fim de prosseguir com seu trabalho inventivo e de desenvolvimento, visando à comercialização de novos produtos.


			Heller (2008) e Heller e Eisenberg (1998) definiram este problema como uma “tragédia dos anticomuns”. Enquanto a tragédia bem estabelecida dos bens comuns é uma tragédia de uso excessivo de um recurso ou ativo valioso causado pela ausência de direitos de propriedade, a “tragédia dos anticomuns” é uma tragédia de subutilização de ideias potencialmente úteis causadas pela existência de muitos direitos de propriedade. Não resta dúvidas de que mesmo as instituições não produtoras como as universidades, tradicionalmente consideradas influências benignas no processo de avanço tecnológico, provavelmente contribuíram para o aumento dos custos de transação do desenvolvimento de tecnologia. Conforme apontado por Lemley (2008), as consequências das práticas de patenteamento e licenciamento das universidades se assemelham àquelas atribuídas às práticas dos trolls de patentes. O autor atribui a isso a tendência dos administradores de universidades de agirem de modo a maximizar o rendimento de licenciamento obtido por sua instituição, em vez de maximizar o impacto social das invenções vindas de suas instituições.


			Conclusões


			Um tema que une vários aspectos da literatura econômica sobre o patenteamento apresentado neste capítulo é que o projeto de um sistema nacional de patentes deve ser gerido pela compreensão do papel que elas desempenham no contexto mais amplo do regime de apropriabilidade e das estruturas institucionais que definem o sistema de inovação. Ambos os contextos apresentam especificidades setoriais e nacionais, de modo que é impossível imaginar um conjunto de características ótimas ou desejáveis de um sistema nacional de patentes adequado a todos os países. Assim, a preponderância de diferenças entre os sistemas nacionais de patentes ao longo dos últimos dois séculos parece ser um resultado previsível das diferentes maneiras pelas quais as compensações relevantes são resolvidas pelos formuladores de políticas nacionais (Odagiri et al., 2010).


			Do mesmo modo, não é de surpreender que as características dos sistemas nacionais de patentes tenham sido com frequência influenciadas pelo grau de desenvolvimento econômico de cada país. Dado que o design dos direitos de patentes fornece uma solução implícita para a troca entre prover incentivos para inovação e promover a difusão do conhecimento tecnológico, seria de se esperar que os formuladores de políticas nos países desenvolvidos e em desenvolvimento tivessem preferências substancialmente diferentes sobre as principais características das patentes e outros direitos de propriedade intelectual. De fato, o valor de se fornecer direitos patentários como um incentivo para atividades inventivas domésticas em um país aumentaria e diminuiria com o maior ou menor engajamento de atores domésticos em atividades inovativas que são impulsionadas por uma expectativa de lucratividade. Essas considerações gerais podem ser ilustradas tanto pelo exame das características das leis patentárias dos EUA no final do século XVIII e do século XIX (Mowery, 2010), quanto pelo exame dos sistemas de patentes de vários países em desenvolvimento durante boa parte do século XX.


			A prática de adaptar as legislações nacionais sobre patentes às circunstâncias de tempo e lugar que definiram o contexto econômico e o interesse nacional foi restringida com força crescente pela organização de acordos internacionais sobre os direitos dos inventores, a começar com a Convenção de Paris em 1883 e terminando com o Acordo Trips em 1995. Enquanto as principais disposições da Convenção de Paris estavam principalmente relacionadas com a eliminação do tratamento discriminatório de inventores estrangeiros e com o estabelecimento de um quadro internacional para determinar os direitos de prioridade para inventores, o Acordo Trips aumentou substancialmente as demandas dos países membros da OMC em termos de padrões de proteção que seus sistemas de patentes disponibilizam aos inventores. De modo geral, o Acordo Trips exigiu que os países em desenvolvimento mudassem suas leis patentárias, com impacto prima facie benéfico para atores ativamente engajados em atividades inovativas na fronteira tecnológica e prejudicial àqueles que se beneficiariam das estratégias do sistema de patentes voltadas para a promoção da difusão de conhecimento tecnológico e processos de aprendizagem parcial ou amplamente imitativos.


			Embora a literatura econômica sobre patentes forneça a espinha dorsal para o desenvolvimento de uma variedade de argumentos sobre por que o Acordo Trips será uma vitória para todas as partes envolvidas e promoverá eficiência econômica, deve-se notar que qualquer reforma do sistema patentário tem efeitos redistributivos e que a negociação do Acordo Trips foi claramente orientada pela iniciativa política de países cujas empresas participam mais ativamente de atividades inovativas e se beneficiariam da redução da diferenciação entre os sistemas nacionais de patentes e do aumento dos padrões de proteção pelos direitos dos inventores e inovadores. Entender a economia política por trás do Acordo Trips e as consequentes reformas dos sistemas nacionais de patentes é uma tarefa intelectual para a qual a literatura teórica sobre patentes só pode fornecer ajuda indireta e talvez modesta. 
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			Notas


				

					1. Referências-chave apresentando os resultados desses estudos são Levin et al. (1987), Klevorick et al. (1995), Cohen et al. (2000). Estudos prévios nas escolas americana e britânica chegam a conclusões semelhantes (Scherer et al., 1959; Taylor e Silberston, 1973; Mansfield et al., 1981).


				


				

					2. As medidas de atividade inventiva são padronizadas pela população do país. 


				


				

					3. Van Dijk (1994 e 1996) apresentou modelos teóricos que ilustram como o grau de proteção de patentes em uma determinada invenção afetaria o grau de competição do mercado, melhorando ou diminuindo os custos de inovação enfrentados pelo “imitador”. Consequentemente, conceder patentes com maior escopo poderia bloquear a entrada de imitadores e conceder um poder de monopólio mais duradouro ao detentor da patente inicial.


				


				

					4. O significado dessa questão política é enfatizado pelos resultados de pesquisas empíricas, como as apresentadas por Schankerman e Pakes (1986). Usando dados de escritórios de patentes europeus, os autores observaram que os detentores de patentes se recusaram a pagar taxas de renovação em suas patentes e abandonaram seus direitos legais bem antes do término do prazo legal de proteção. 


				


				

					5. Deve-se notar que a atratividade de uma patente pode motivar múltiplas partes a participarem de corridas de patentes, um contexto que pode levar a um impacto positivo perverso sobre os esforços inventivos duplicados.
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